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ADVOCACIA-GERAI. DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCUR  MAMAR  FEDERAL JUNTO À UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADORES PF-IIFES 

PARECER a 743/2018§PROC UFF.S/PFUTERTGF/AGE 

NEP: 130.68.023711/201.3-114 
INTERESSADOS: CELESTE CICCARONE 
EMENTA; ANÁLISE DE MINUTA DE TERMO ADITIVO. PRORROGAÇÃO CONTRATEM.. ARTIGO SI DA LEI N° 

Senhor Procurador-Geral: 

Trata-se de análise do Oitavo Termo Aditivo (R 686) ao Contrato o' 54.2014 (fls. 121/126). celebrado ente a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA FEST, lendo 

cp °17:887i7A a Prorrogação  da vigência contratual por 12 (doze) meses, de 31/11/2018 a 3111212019. 

RessAillbse que o referido Contrato n'a 5472014 tem por objeto a prestação dn apoio por parte da FEST ao Projeto de 
Ensino "Ação Saberes Indígenas aa Estola (SIE) - Núcleo EMES". 

DeStaea-se ainda que, em apenso ao presente processe, enoontram-se os ouros do Processo Administrativa n8  
23068.083843/2018-91, gim trata dos relatórios técnicos Atentes án atividades desenvolvidas no âmbito do projeto.: da aprovação da 
Prorrogação do projeto junto à ProEx. 

Observe-se presente ao Processo Administrativo a solicitação feita pela coordenadora do projeto, com as devidas 
10W:catives (fls. 6841685). a 4provetção ad referendum do Conselho Departamento! (fls. 681/682) e a aprovaçâo da prorrogação do 
projetojunt0 k ProEx (0.5.8 do Processo Adminisvativo C 23068.08384311018891), 

a sintese do necessário. 

Quanto à prorrogara° contratual por 12 meses. está em conformidade com .88 daspoõiç6e8 presente7 110t 28  do :ta 57 

da lei 8 666:98, In verba. 

Art. 57, A dano,0 titjs COTAtAtr.• regidos por esta Lei ficará admita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentbios. exceto quente aos relativos: 

§ r Toda prorrogação de prazo deterá ser justificada por escrito e previamente autedzada pela 
,autoridade com peten ie para celebrar o contrato. (rifamos) 

A prorrogaçãO 6 preAsN, ainda, na CLÀUSULA SEGUNDA do tererido contrato, que dispõe: 

"O presente CONTRATO terá a duração de 06 (seis) meses a contar da data de stm saci nem radoodendo 
ser prorrogado easo baja necessidade de dilação do pium de e§ccueão do Projeto. mediante Termo 
Aditivo a ser aprovado previamente pela Administração, conforme artigo 57 da Icl e". §1.666§93. inciso 

8. 	 Quanto ao eronograma fisico-financeiro, em atençõojustificativa de sua 'use-nela constante h 687. destaca-se que 
sim presença é OBRIGATÓRIA e que deverá ser providenciado e juntado aos autos apôs a formalização do Termo Aditivo em 
análise. 

Por fim, cumpre destacar. também, que' presente Processo Administrativo foi remetido a esta Procuradoria sem as fls. 

618 a 680. SuaJuntada ao presente processa é OBRIGATÓRIA e deverá ser provIdenclada tio Ioga os autos retornem ao setor 
responsável. 
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Ante e exposto, analisando a =Ma proposta ç venficando a sua conformidade com 
vislumbro 5bice á aprevaçáo do presente Termo Aditivo, desde q e atendidas as recamara/1 :00 s  . 
onnato nos itens 8 e 9  

a legislaçao aplicável, não 
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OSWALDO HORTA AGUIRRE FURO 

PROCURADOR FEDERAL 

 

            

Atençao, a consulta ao processo eletrônico está disponível em hapaqsapiens.agu.gov.br  mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUM23068022711201304 da chave de acesso 361abf5e 
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